MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional do Meio Ambiente – Conama

Tel. (0xx61) 317.1433 – http://www.mma.gov.br/conama / conama@mma.gov.br
	Pauta da 15ª Reunião da Câmara Técnica de Controle e Qualidade Ambiental
30 de maio de 2005 –14:00h às 17:00h, Centre IBAMA-SAS Quadra 5 Bloco H - Brasília


1. Abertura pelo representante da Secretaria Executiva do CONAMA 
2. Apresentação dos componentes da Câmara Técnica
3. Eleição do Presidente da Câmara Técnica
3.1. Apresentação das canditaturas.

3.2. Defesa da candidatura: 5minutos para cada candidato.

3.3. Distribuição das cédulas de votação.

3.4. Apuração dos votos.

3.5. Resultado da apuração.

3.6. Transferência da coordenação dos trabalhos ao Presidente eleito.

4. Indicação do Relator da Câmara Técnica.
5. Apresentação das matérias que se encontram em tramitação no âmbito da CT.
5.1.1. Processo nº: 02000.000921/2002-78. Assunto: EMISSÃO DE POLUENTES POR FONTES FIXAS.
Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos/MMA

Coordenador do GT: SEMA/SP
· Na 9ª CT CQA, em 14.09.04, foi aprovada a prorrogação de prazo do GT por 6 meses e, nesta 15ª Reunião, solicitam-se mais seis meses para finalização dos trabalhos. 
· Nas nove reuniões já realizadas do GT foram discutidas proposições sobre os limites máximos de emissões de poluentes atmosféricos, estando concluídas as seguintes fontes fixas: Indústria de Fertilizantes; Geração de Calor a Partir de Derivados de Madeira; Geração de Calor a Partir de Bagaço de Cana-de-Açúcar; Caldeiras a óleo; Turbinas a Gás; Fusão Secundária de Chumbo, Indústria de Cimento; Indústria de Papel e Celulose.
· Até setembro de 2005, prazo previsto para encerramento dos trabalhos, serão agendadas novas reuniões para concluir as demais fontes definidas:Calideira a Gás Natural e GLP; Siderurgia; Refinarias de Petróleo e Indústria de Vidro.
5.1.2. Processo nº: 2000.008782/2001-40. Assunto: INFRA-ESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES EM ÁREAS URBANAS

Interessado: Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA

Coordenador do GT: ANAMMA 
· Em sua 6ª reunião, dia 7/06/04, a ANAMMA de SP solicitou a retirada de pauta da matéria ou alteração da coordenação do GT. A CT deliberou pela suspensão temporária das atividades do GT até de março de 2005, voltando a esta CT para encaminhamento.

5.1.3. Processo n° 02000.000920/2002-23. Assunto: DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DE REGIÕES PARA O RECEBIMENTO DO ÓLEO DIESEL METROPOLITANO (BAIXO TEOR DE ENXOFRE).
Interessado: Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos – SQA/MMA.
Coordenador do GT: CETESB/SP

· Proposta de resolução analisada na 6ª reunião da CTCQA, em 7/6/04, que deliberou pela sua reavaliação. Em reunião conjunta entre SQA, PETROBRÁS e CETESB, sob coordenação da SQA, em 08/10/04, foram sugeridas alterações na proposta, principalmente para revisão de conceitos, das atribuições conflitantes com as da Agência Nacional de Petróleo-ANP e das pendências com relação à sua exeqüibilidade. A matéria volta à CT para análise e deliberação. 
5.1.4. Processo nº 02000.000631/2001-43 –Assunto: AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
Procedência:CONAMA

· A matéria encaminhada à 71ª CT de Controle Ambiental em 11/10/02 não foi discutida e a CT solicitou a presença do proponente para esclarecimentos. À época, o Diertor do CONAMA informou tratar-se de demanda da Presidência do CONAMA, em 2001, tendo em vista dificuldades na realização de Audiências Públicas referentes à transposição do rio São Francisco.O Processo foi remetido ao CIPAM, que considerou a proposição relevante e recomendou o encaminhamento à CT Controle Ambiental O Processo encontra-se instruído com pareceres a SQA, do DAI e de um especialista, Dr. Antônio Inagê de Oliveira.Trata-se de proposta de resolução que define objetivos, procedimentos, direitos de participação dos interessados, revogando a Resolução 09/87. O Processo foi encaminhado ao DAI (Memo. 48/CONAMA/MMA, de 26/03/04), solicitando que coordenasse uma reunião com as Secretarias do MMA para analisarem o tema e apresentarem sugestões para o desenvolvimento dos trabalhos. Em reunião realizada com representantes do PROGESTÃO/SQA e DAI/SECEX, seus representantes entenderam que o tema é extremamente importante e oportuno e recomenda constituir um Grupo de Trabalho para discussão da Resolução 09/87 e de sua alteração, se for o caso. A matéria está pautada na CTCQA para deliberação e encaminhamento. 
5.1.5. Processo nº: 02000.000344/2004-86. Assunto: PADRÕES DE EMISSÃO DE ÓLEOS E GRAXAS EM PLATAFORMA MARÍTIMA DE EXPLORAÇÃO DE GÁS E PETRÓLEO.
Procedência: IBAMA/MMA
Coordenador: IBAMA

· A CTCQA definiu em sua 4ª reunião a criação de GT e na 5ª reunião, sua coordenação e representações permanentes. O Presidente da CTCQA, na 12ª Reunião da CTCQA, ocorrida no dia 03/12/04, indicou a representante do IBAMA, Dra. Adriana Maximiliano, como coordenadora do GT. Em breve, os membros do GT deverão ser convocados para dar início aos trabalhos.
5.1.6. Processo 02000.001141/2005-98 Assunto: LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE AGROINDÚSTRIAS RURAIS DE PEQUENO PORTE 

· O processo foi aberto por solicitação do Ministério do Desenvolvimento Agrário, para elaboração de proposta de Resolução específica para o licenciamento ambiental de agroindústrias rurais de pequeno porte. Foram solicitados pareceres à Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos, do MMA, e à Diretoria de Licenciamento e Qualidade Ambiental, do IBAMA. De acordo do com o art. 26 do Regimento Interno, a matéria será encaminhada à Câmara Técnica, com base em parecer escrito, ouvidos os órgãos técnicos do MMA e do IBAMA. 
5.1.7. Processo nº 02000.000490/2005-92. Assunto: MOÇÃO QUE PROPÕE A CRIAÇÃO DE GT SOBRE ENQUADRAMENTO DAS ÁGUAS SUBTERRÂNEAS

5.1.8. Processo nº 02000.000488/2005-13 Assunto: RECOMENDAÇÃO AO MMA QUE IMPLEMENTE UM PROGRAMA NACIONAL PARA ENQUADRAMENTO DE CORPOS D'ÁGUA E AOS ÓRGÃOS ESTADUAIS INTEGRANTES DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS PARA ENQUADRAMENTO DOS CORPOS D'ÁGUA EM RIOS ESTADUAIS.

5.1.9. AGENDA NACIONAL DE MEIO AMBIENTE

· Na 1ª Reunião do GT Agenda Nacional de Meio Ambiente, realizada no dia 24/05/05, foram eleitos por unanimidade o Coordenador, Patrícia H. G. Boson (CNI) e o relator do GT, Ivens Lúcio do Amaral Drumond (Min.da Saúde). A 2ª Reunião está agendada para o dia 28 e 29 de junho/2005.

6. Assuntos Gerais.
6.1. Prorrogação do prazo de vigência do GT Fontes Fixas
6.2. Aprovada a criação de Grupo de Trabalho que fará a atualização dos padrões de lançamento de efluentes, e dos parâmetros do glifosato constantes das tabelas da Resolução 357/05.
6.3. Revisão da Resolução CONAMA 316/02, que se refere ao setor de cremação.
7. Encerramento.
